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MOÇÃO N° 40 / 2022 

Congratula a Secretaria Municipal de Saúde através da 

Secretária Graziela Drigo Bossolan Garcia, por ser a única 

cidade entre as maiores da região a bater a meta de vacinação 

contra poliomielite. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.a, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente moção de congratulação para que, após ouvido o douto Plenário, seja 

encaminhada ao Senhor Secretária Graziela Drigo Bossolan Garcia. 

Justificativa 

Indaiatuba atingiu a meta de vacinação contra poliomielite. Entre as 10 maiores cidades da 

região, foi a única a ultrapassar a marca dos 95% estipulados pelo Ministério da Saúde. Ao todo, 

12.569 crianças foram vacinadas desde o início da Campanha Nacional de Vacinação contra 

Poliomielite em Indaiatuba. Isso corresponde a uma cobertura de 95,7%, número acima da meta 

estipulada pelo Governo Federal, que colocou o município como a única cidade, entre as maiores 

da região. A secretária municipal de Saúde, Graziela Garcia, deu detalhes da estratégia que 

colocou Indaiatuba na primeira colocação no ranking da população mais vacinada conta pólio. 

"Além de estratégias de comunicação e marketing, fizemos uma busca ativa em todas as escolas 

públicas e particulares do município, pedimos para que a direção entrasse em contato com os pais 

para informar a necessidade de vacinação contra poliomielite. Obtivemos sucesso e a receptividade 

foi expressiva. Das 13.138 crianças aptas a receber o imunizante, conseguimos alcançar 12.569. 

Continuaremos o empenho agora para alcançar 100% do nosso público alvo", finalizou Garcia. ão, 

a alcançar o objetivo de imunização contra pólio. 

Requeiro, está singela homenagem ao referido, o qual expresso meu sincero 

reconhecimento. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2022. 

Wilso José dos San 	índio da Doze) 
Vereador 
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